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''INSE:itE:. A SECÃO. IV~A. ARTl'G'.0 9:8:=A NO 
CAPÍTütO L E A SECÃO VI-A E O ARTl.GO 
1.53-A·N:O.CAPÍtULO·IV;.DO TÍTULO Ili, DA 
LEI MUNlGIPAl .Nº. @19, DATA>DA DE 14 DE 
DHEMBRO.. DE. 1989. .CÓDl.GQ 
TRIBUTÁRIO. MUNICI PAl". 

O Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo. FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Sõo Mateus 
aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEl.,COMPLEMENJAR: 

Art. 1 º. Fica ihserido a Seção IV~A, artigo 98-A no 
Capítulo 1, e a Seção VI-A e o artigo l 53MA no Capítulo IV, do Título Ili da Lei 
Municipal nº. 079, datada de 14 de dezembro de 1989 - Código Tributário Municipal, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

IÍSEÇÃO IV-A 
DA COMPENSAÇÃO E TRANSAÇÃO 

A:rf. 98-A. O Secretário Municipal de Finanças, 
responsável pela área fazendária, poderá: 

· 1 - autorizar a compensação de créditos líquidos e 
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública 
Municipal; 

li ~ propor a celebração, entre o Município e o 
sujeito passivo, mediante concessões mútuas, de transaçã·o para a terrrrinaçao do 
litígio e consequente extinção de créditos tributários e fiscais . 

............ , ......... -.... -......... -...... -............. . 

SEÇÃO VI-A 
DA COMPENSAÇÃO E TRANSAÇÃO 

Art. 153-A. 
responsável pela área fazendária, poderá: 

Continua ... 

de Finanças, 
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1 .... autorizar a compehsà<;ôo de créditos líquidos e 
certos, vencidos o'u vihcendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Públicà 
Municipal; 

li - propor a éélebra'ção, entre ó Município e ó 
sujeito passivo, mediante conC:essôes mútuas, de transaçã·o para a terminação do 
litígio e consequente extinção de créditos tributários e fiscais." 

Art. 2º. Os demais dispositivos da Lei Munitipal nº. 
079/1989, permanecerão inalterados. 

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra ern Vigor na 
data de sua publicaçóo. 

Gabinete o Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, ao 1° (primeiro) ia do mês de novembro (11) do ano de 
dois mil e doze (2012). 

supra. 


